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PAUTA DO DIA 

 
 

06ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 12 DE MARÇO DE 2024 

 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MILAGRES, ESTADO DO CEARÁ, DÁ 

PUBLICIDADE AOS NOBRES VEREADORES (AS), QUE SE ENCONTRAM EM 

PAUTA, NA 06ª (SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 12 DE MARÇO DE 2024, AS 

PROPOSITURAS ABAIXO RELACIONADAS: 

 

 

 
 MATÉRIA(S) DO EXPEDIENTE 

 

- LEITURA DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR; 

 

- LEITURA DE OFÍCIOS; 

 

- LEITURA DO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO N° 004/2024, QUE 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 

INTEGRAL PREFEITA MEIRE FRANCISCA LACERDA DE MEDEIROS E 

DÁ OUTTRAS PROVIDÊNCIAS. 

- LEITURA DO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO N° 005/2024, QUE 

ALTERA A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E ADMINISTRATIVA DO 

MUNICÍPIO DE MILAGRES (LEI MUNICIPAL N°1446 DE 13 DE 

JANEIRO DE 2022) E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

- LEITURA DO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO N° 006/2024, QUE 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE REAJUSTE DE VENCIMENTOS AOS 

CONSELHIEROS TUTELARES DO MUNICÍPIO DE MILAGRES E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

- LEITURA DO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO N° 007/2024, QUE 

CRIA NOVO CARGO EFETIVO DE PROFESSOR DE PORTUGUÊS NO 

QUADRO PESSOAL DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA. 
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 MATÉRIA(S) DA ORDEM DO DIA 

- DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 

001/2024, DE AUTORIA DO VEREADOR ANTONIO GILDERLANDE 

OLIVEIRA SARAIVA, QUE DENOMINA DE JOSÉ PEREIRA DE SOUSA, 

A “FUTURA ARENINHA”, LOCALIZADA NA RUA FRANCISCO 

FIGUEIREDO ANDRADE NO DISTRITO DO ROSÁRIO, MUNICÍPIO DE 

MILAGRES-CE E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

- DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 

001/2024, DE AUTORIA DO VEREADOR JORGE HENRIQUE MORAIS 

DOS SANTOS, QUE DECLARA E RECONHECE COMO ENTIDADE DE 

UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO DOS MÚSICOS DE 

MILAGRES – AMUSIMIL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 EXPLICAÇÃO PESSOAL (LIVRE) 

 

 

Paço da Câmara Municipal de Milagres-Ce, 08 de Março de 2024. 

 

 

 

Secretaria da Câmara Municipal de Milagres-Ce 
 


